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Decreto n. 3146 de 26 de maio de 2026.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2385/2026.
DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) a saber:

02
08
01
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA


390
20.606.0006.2107.0000
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
280.000,00


Manutenção, Restabelecimento, Construção de Cercas - Vicina
F.R.: 
001
00


3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


01
TESOURO


110
000
GERAL

Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos       provenientes de Superávit Financeiro.

Superávit Financeiro:





280.000,00



Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 26 de maio de 2026
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira


            Prefeito Municipal



                     Procurador Geral 

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária


